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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recurso para aquisição de veículo em apoio ao setor de saúde do município de Nova Castilho.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação tem por finalidade atender à solicitação encaminhada pelo Prefeito Municipal de
Nova Castilho, Senhor Maicon Garcia Pirola, que apresentou pedido de apoio do Governo do Estado para
a destinação de recursos financeiros voltados ao fortalecimento da estrutura de transporte de pacientes
do município.
 
De  acordo  com  o  pedido  encaminhado  pela  administração  municipal,  a  solicitação  contempla  a
destinação de recursos  destinados à aquisição de um veículo para o transporte de pacientes, a ser
utilizado no deslocamento de munícipes que necessitam realizar consultas, exames e tratamentos em
unidades hospitalares e centros especializados da região.
 
O  Município  de  Nova  Castilho,  localizado  na  região  noroeste  do  Estado  de  São  Paulo,  possui
características de município de pequeno porte e, como ocorre em diversas localidades do interior paulista,
depende do deslocamento de pacientes para centros regionais de saúde que oferecem atendimentos de
média e alta complexidade.  Nesse cenário,  o transporte adequado e seguro de pacientes torna-se
elemento fundamental para garantir o acesso da população aos serviços de saúde.
 
A aquisição de um novo veículo destinado a essa finalidade contribuirá significativamente para melhorar a
logística do transporte sanitário municipal,  oferecendo maior conforto, segurança e regularidade no
atendimento à população que necessita se deslocar diariamente para tratamentos médicos em outras
cidades.
 
Cabe destacar que investimentos dessa natureza representam importante apoio ao fortalecimento da rede
pública de saúde, especialmente em municípios de menor porte, permitindo ampliar a capacidade de
atendimento e assegurar melhores condições de acesso da população aos serviços essenciais de saúde.
 
Ressalte-se,  ainda,  que  a  aplicação  de  recursos  públicos  para  essa  finalidade  deve  observar
rigorosamente os princípios da transparência, da eficiência e da responsabilidade na gestão, garantindo
adequada prestação de contas e assegurando que os investimentos realizados sejam revertidos em
benefícios concretos à população atendida.
 
Diante do exposto, justifica-se a presente indicação, na expectativa de que o Governo do Estado possa
avaliar a possibilidade de destinar recursos para a aquisição do referido veículo, no valor solicitado ou o
quanto for possível,  contribuindo para o fortalecimento do transporte sanitário e para a melhoria do
atendimento à saúde no Município de Nova Castilho.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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